
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO CONTRATO N.º 09/2024 INEXIGIBILIDADE Nº.
04/2025

PARTES:  CAMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  PEDRO/RN,  CNPJ  nº
24.363.558/0001.08  E  A  EMPRESA  GASPAR  BRILHANTE
SOCIEDADE INDIVIDIAL DE ADVOCACIA, OAB Nº 1403, inscrita
no CNPJ: 42.089.596/0001-98.
 
OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  CONSULTORIA
JURÍDICO/LEGISLATIVO E ADMNISTRATIVA E ADMINISTRATIVA,
BEM COMO O ASSESSORAMENTO NO ÂMBITO DO PROCESSO
LEGISLATIVO DE MODO A PROPORCIONAR AOS VEREADORES E
SERVIDORES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  AS  CONDIÇÕES
TÉCNICO/JURIDICAS E LEGISLATIVAS NECESSÁRIAS AO BOM E
FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E ESPECIFICAS
DE  COMPETÊNCIA  LOCAL  DO  PODER  LEGISLATIVO  SÂO
PEDRO/RN
 
VALOR MENSAL: 4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais)
 
VALOR GLOBAL: R$ 54.000,00 (Cinquenta e Quatro Mil Reais)
 
VIGÊNCIA: 17/01/2025 à 31/12/2025
 
DATA E ASSINATURA: SÃO PEDRO – RN, 17 de janeiro de 2025,
JOSÉ ADAILSON GOMES, Presidente e empresa Contratada.
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